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ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores fáBio HENriQUE 
PaVÃo frEitaS, Mat. nº 57209935-1, tErEZiNHa do Socorro SarMa-
NHo BaNdEira, Mat. nº 303860-1 e cÉlia rEGiNa SoUZa da crUZ, Mat. 
nº 761303-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo ini-
cial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº851/2021-GaB/Pad 
Belém, 17 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do PaE nº 2021/233947 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 403/2021 exarada pela consultora 
Jurídica do Estado - SEDUC/PA;
CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo diSciPli-
Nar em desfavor da servidora
c.S.S.N., Mat. nº5893808-2, pelo cometimento, em tese, de falta funcional 
constante de abandono de cargo, de acordo com o previsto nos arts. 178, 
IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GoES araUJo, Mat. nº 57202717-1,, KEltoN MoNtEiro dE MENEZES, 
Mat. nº 57224108-1 e lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. nº 5786061-2, 
para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da Administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº854/2021-GaB/Pad 
Belém, 17 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do PaE nº 2021/279691 e 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 392/2021 exarada pelo 
Procurador do Estado - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO  os termos do Despacho da Ouvidora - SEDUC/PA;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo diSciPli-
Nar em desfavor do servidor i.o.c., matrícula nº 57213872-2, pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi c/c 
art. 190, IV, da Lei Estadual nº 5.810/94;
ii – afaStar como medida preventiva o servidor i.o.c., matrícula nº 
57213872-2, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da Lei nº 5.810/94;
iii – coNStitUir comissão composta pelos servidores tÂNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 5618460-3, alciNEtE do Socorro liMa 
da coSta, Mat. nº 57211696-1 e fEliPE tEiXEira rEZENdE, Mat. nº 
54197224-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº855/2021-GaB/Pad 
Belém, 17 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do PaE nº 2020/839562 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  a Manifestação nº 311/2021 exarada pela consultora 
Jurídica do Estado - SEDUC/PA;

CONSIDERANDO  o Despacho exarado pela Ouvidora/SEDUC/PA;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEtErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiStratiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor K.J.S.l., Mat. nº 57205537-1, pelo co-
metimento, em tese, de falta funcional constante de abandono de cargo, 
de acordo com o previsto nos arts. 178, iV c/c 190, ii, § 2º da lei nº 
5.810/94;
ii – coNStitUir comissão composta pelos servidores aMElia daS Gra-
ÇAS SIMOES, MAT. 57229140-2; MARIA DA GLORIA DE SOUZA BORGES, 
MAT. 5890910-1; e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, MAT. 454745-1, para 
sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) 
dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 669037
Portaria Nº 852/2021-GaB/Pad  
Belém, 17 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria 182/2019-GaB/Pad de 12/08/2019, publicada 
no DOE edição nº 33.951 de 13/08/2019;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo nº 
1307152/2018 e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer 
dos trabalhos;
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 000062/2021 exarado pela Pro-
curadora do Estado – PGE/PA;
coNSidEraNdo os termos da decisão do Exmo. Sr. Governador do Estado 
de Pará;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dEclarar NUlidadE Parcial do Processo administrativo disciplinar  
nº 182/2019-GaB/Pad de 12/08/2019, publicada no doE edição nº 33.951 
de 13/08/2019, a partir do Interrogatório;
II –  CONVALIDAR os atos praticados anteriores ao Interrogatório;
iii - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante;
iV –  coNStitUir comissão composta pelos servidores EdSoN MatoS 
doS SaNtoS JÚNior, Mat. nº 80845440-4, roSaliNa oliVEira MU-
NiZ, Mat. nº 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNtoS , Mat. nº 
240842-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
V – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
Vi  – dEtErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 669036
Portaria de deF. datiVo Nº 854/2021-GaB/Pad.  
Belém, 17 de junho de 2021.
a oUVidora dESta SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 799/2021, datado em 
15/06/2021, lavrado pela comissão do Processo disciplinar, instaurado 
pela Portaria Nº 109/2019-GaB/Pad, de 17/06/2019, publicada no doE 
nº 33.898 de 18/06/2019;
coNSidEraNdo o que estabelece o § 2º do art. 220 da lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora taNia dE NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 
5618460-3, para funcionar na qualidade de dEfENSor datiVo do servi-
dor L.P.M., matrícula nº 5819415-4, já devidamente qualificado nos autos 
do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da 
Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
ii – revogam-se as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc

Protocolo: 669054
Portaria Nº 496/2021- Gs/sedUc
a SEcrEtária dE EStado dE EdUcaÇÃo, no uso das atribuições que 
lhe foram delegadas por lei e previstas no art. 138, parágrafo único, V, da 
Constituição do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto na lei federal n.º 10.520, de 17 de julho de 


